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MUNIC|PIO DO FUNCHAL

- DEPARTAMENTO DE URBANISMO

Exmo, Senhor
Diretor Regional de Estradas
Rua Dr, Pestana Júnior, ns 6 - 2s Piso

9064-506 FUNCHAL

Proc.:2LO12026
Ref. Exp: L2L3|2O26

Assunto: VRl - Via Rápida Ribeira Brava/ Machico - Reformulação do Nó de Santo

António e Acessos

Relativamente ao vosso ofício n.s 9]-6112023, de27-I0, cumpre informar que, em 07-02-2026,
o Vereador com o Pelouro do Urbanismo, por delegaçâo de competências do Presidente da
Câmara, proferiu o despacho nos termos que abaixo se indica.

Emite-se parecer prévio favorável à execução da operação urbanística promovida pela
administração pública (construção da VR1 - Via Rápida Ribeira Brava/ Machico - reformulação
do nó de Santo António e acessos), nos termos do n.a 2, do art.s 7.s, do Decreto-Lei ns 555/99,
de 16 de dezembro, que estabelece o Regime Jurídico da Urbanização e Edificação (RJUE), na

sua atual redação, sujeita a parecer prévio não vinculativo da Câmara Municipal.

Este parecer prévio favorável fica condicionado às alterações/reformulações propostas pela

Divisão de Planeamento, Controlo e lnovação, conforme informação que se anexa, e esquema
simplificado com as alterações a introduzir, Adicionalmente, e como forma de complementar o
projeto, foram sugeridos, alguns pontos em consideração, pela Divisão de Mobilidade e
Trânsito (DMT), da qual também se anexa cópia.

Dá-se conhecimento das seguintes informações:

. Divisão de Planeamento, Controlo e lnovação (226lAdFlDPCll2023) (inclui esquema
simplificado);

. Divisão de Mobilidade e Trânsito (DMT) (2805/DMlE|DMTl2O23).

Com os melhores cumprimentos

O Vereador com o Pelouro do Urbanismo
Por delegação de competências do Presidente da Câmara

i
r

Assinado por: PAULO
RENATO CAMACHO DA SILVA
LOBO
D ata'. 1 6 -02-2026 1 7 :29 :28

Paulo Silva Lobo
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Dívisõo de Mobílidode
eTrônsìto

De: Roberfo Filipe Jordim Forio

Poro: Eng.o Lívio Silvo

Nosso referêncio

2$0'/DMtÊ/DMT/2023

DoÌo

2An/1t/07

Processo

87826/2023

Assunlo: Porecer VRI - Vio Rópldo Rlbeko Brovo / Mqchico. ReÍormuloçõo do Nó de Sqnto

Anlónio e Acessos

CheÍe de Divisõo
Despocho/ Doto

Direlor/o de Deporlomenlo
Despocho/ Doto

Presldenle/ Vereodor/o
Derpocho/ Doto
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No sequ de porecer por porte do DivisÕo de GestÕo UrbonÍslico - Zono
Oeste, esles servíços informqm que, opós onólise dos plontos e memório descritivo do
projeio em questõo, o DMT nodo tem o opor, otendendo o que Íorom incorporodos lodos
os sugeslÕes previomente díscutidos com o DireçÕo Regíonol de EsÌrodos. Adicionolmente e
como formo de complementor o projeto, sugere-se que sejom lidos em consideroçÕo os

seguíntes pontos:

l. No Romo Av. do Modoleno, junto òs possodeiros situodos nos km 0+450 e km 0+530,
solicito-se o inÌerrupçõo do seporodor centrol, goronïindo que os irovessios pedonoís lêm
o mesmÕ coto que o foixo de rodogem, lornondo-os gcessíveis;

2. ïodos os possodeíros devem ser lodeodos por posseios reboixodos, em conformidode
com o disposÌo no Decreto-Lei n.o 163/2006 de B de ogoslo, no suo redoçÕo otuol:

3. lendo em consideroçÕo que os rolundos encontrom-se em orruomenlos de nível
secundório. nÕo é obrigotório o utilizoçÕo de sinois Dlo - sentido obrigotório ò direilo em
complemenlo oos sinois Oób - boio direcionol. Todqvio, por molivo de homogeneidode,
sugere-se que sejom odicionodos sinois D lo oos sinois 0óo que esÌÕo locolizodos nos ilhos
ceniroÍs dos rolundos;

4. Alendendo o que os plonÌos 48-RNSA-PE-VlTl-PAI-B e 49-RNSA-PE-VlTl-PAI-B obordom o
ínÌegroçÕo poisogístico, relolivomente oo revesiimento do solo e rego, sugere-se que
sejo dodo conhecÌmento o DJEVU poro os devidos efeilos.

Deixo-se ò considerqçÕo superior.

Com os melhores cumprímentos,

{A/, é,--
Robedo Forio

ïelef: 291 211A21 | Ext:2035 | E-moil: mobilidode@funchal.pl I Website: www.funchol.pf
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POR o FUNcHAt SÊMPRE À FRENÍE

Ãguas
do Funchsl

Dívisõo de Plonesmento,
Controla e lnovaçõa

De: Corlos Miguel Forio

Poro: Diretor de Deportomento Dro Césor Fernondes

No lnlerno Dofo Nossc Referêncio Doto

226/AdF/DPCI/2023 2023-11-O?

Assunlo: vRl - vlA RÁPIDA RIBEIRA BRAVA / MACHICO
REFORMUTAçÃO DO Nó DE SANTO ANTóN|O E ACESSOS

CheÍe de Divisôo
Despocho/ Doto

Diretor de Deporlomenlo
Despocho/ Doto

Presidente/ Vereodor
Despocho/ Doto

Entre o Av. Dos Modolenos e o rotundo recentemente reformulodo , o sistemo

de obostecimenÌo de óguo no oreo de intervençoo , contemplo condutos odutoros

e de disÌribuiçoo, que estoo instolodos nos eixos prÌncipois ofeÌodos, com especiol

relevôncio poro umo CPC (Cômoro de Perdo de Corgo) .

As olteroções preconizodos poro esto óreo , com o lonçomento de novos

condutos odutoros e de distribuiçõo e relocolizoçÕo do CPC (CÔmoro de Perdo de

Corgo) existente , poro gorontir Um potomor de pressõo poro dÌversos

obostecimentos o jusonte, o portir doquele orgoo de rede, estoo de ocordo com os

instruções oportunomenïe fornecidos pelo CMF , ossim como o reformuloçoo dos

redes de obostecimento previstos poro o enÌroncomento entre Av. do Modoleno e

Ruo Podre Monuel Soncho de FreiÌos com ligoçoo ò Ruo Moximiono Souso "Mox" -
Rotundo 1, poro o Cruzomento entre Av. do Modoleno. o romo de entrodo no VRI

(sentido ribeiro Brovo -Aeroporto) e o troço de ligoçõo entre o Cominho de Sonto

Antonio e o Av. do Modoleno -Rotundo 2.

No Cominho do Azinhogo, o montonte do Rotundo do Cominhos dos Álomos,

Penteodo e do Azinhogo - Rotundo 3, existe umo CPC (Cômoro de Perdo de Corgo)

, que pode ser obostecido por duos origens distintos . o portir de umo conduto de

250 em FFD provenÌente do reservotório do Terço do CMF ou o portir de umo conduto

de 250 em FFD proveniente do reservotório do Penteodo do ARM . Associodo o esto

CPC , existem 2 redes de disiribuiçõo com diferentes potomores de pressõo que terÕo

de ser respeiÌodos.

T

Telef: 291 2l I OOO I E-moil: oguosdofunchol@funchol.pt I WebsiÌe: www.Íunchol.pt
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Ãguos
doFunchal

Dívísõo de Ploneamento,
Controlo e lnovoçãa

O projeto ogoro opresentodo poro esto óreo especifico terÓ de ser reformulodo

, pois oporentemenie prevê umo ligoçõo direto entre o rede do ARM proveniente

do reservotório do Penteodo e o rede de distríbuiçõo do Cominho do Azinhogo

siluoçoo que configuro diferentes potomores de pressõo , devendo ser olterodo ,

sucedendo o mesmo com o Nó I Z que conÌemplo umo ligoçõo o portir do conduïo

de 250 em FFD proveniente do reservotório do Penteodo , oo controrio do ligoçõo

existente , o poriir do rede de 200 em FFD proveniente do Ruo do Compo do

Morítimo. Poro melhor esclorecimento desto situoçoo , junto se envio um esquemo

simplificodo com os olteroções o introduzir.

No que diz respeito ós redes de drenogem de óguos Residuois e Pluviois openos

exisïe um volor globol no orçomento poro o suo reposiçõo , pelo que o CMF deverÓ

ser consulÍodo ontes de se proceder o quolquer intervençÕo nos redes de drenogem

. poro emissoo do respetivo porecer.

À consideroçõo superior
concordo, ó co n si d e r açoo s u pe r í o

Assinado poT: CARLOS MIGUET NÓBREGA FARIA
Num. de ldentificação: 05635489
Data: 2023.1 1 .09 12:26:03+00'00'

O Técnico Superior

re clRrÃo oe croaoÃo
aaoa

Corlos Miguel Nóbrego Forio

2
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